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SEÇÃO 1 . DIÁRIO OFICIAL NO 95, QUINTÁ-FEIRA, 18 MAl 20006

Anexo
Quadro de Rotas

SeçIo I
Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) Krea(s) designadll(s) pela República Federativa do Brasil:
Pontos no Brasil- Pontos Intennediúios - Pontos em Cuba·Pontos Alán.
Seção 2
Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) Krea(s) designadas(s) pela República da Cuba:
Pontos em Cuba - Pontos Intennediúios· Pontos no Brasil- Pontos Alán.
Notas:
I. Os pontos a serem servid9s nas rotas acima espeçilicadas seria informados is Partes
Contratantes pelas respectivu autoridades aeron'uticas.
2. Os ~ireitos de tráfeao de uma empresa aérea desipada, entre o território da outra Parte
Contratante e terceiros pIlses, seria estsbelecidos de comum acordo entre as autoridades aeron'uticas
das duu Partes Contratantes.
3. A CÇllCidade para os serviços acordaéIos sed de duu freqllbcias semanais para cada Parte
Contratante, com aeronaves limitadas a 300 (trezentos) assentos cada.
4. A(s) empresa(s) aérea(s) desisnada(s) pela República de Cuba poder6(lo), em qualquer ou em
todos os võos, omitir escalu constantes das rotas acima especificadas e poder6(lo) servi·las em qualquer
ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas co~ em pontos em Cuba.
5. A(s) empresa(s) aérea(s) desianada(s) pela República Federativa do Brasil jKlden(1o), em
qualquer ou em todos os vôos, omitir escIIas constantes das rotas acima especilicadase poder6(lo)
servi·las em qualquer ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas comecem em pontos no
Brasil. -
6. Cada empresa ama desipada apresentlri seus horírios, pua a aprovaçlo das autoridades
aeron4uticas da outra Parte Contralante, pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias antes da dala proposta
pua sua entrada em viaor, devendo tais hosirios estar de conformidade com osterrnos deste Acordo.
7. Cada Parte Contratante~ted o direito de desipr inicilÍmente at6 duu empresu aéreas para
realizar os serviçosacord.dos. Outras desipllÇlles poderio ser feitas futuramente, por ac!)Ido entre
embas as Partes Contratantes, conforme o indique a nec:essidade do mercado.

DECRETO N" 3.<166,DE 17 DE MAIO DE 2000.

Aprova a Estrutura Re.i~ta1 e !li Quadros
DemonstrativOl dos Caraos em Comisslo do G1upo-
DireçIo e Aiseuoramento Superiom· DAS, das_
GratiflCllÇllesde Exerclcio em Caqo de Confaança, das
GntiflCllÇlles de Repmentaçlo pelo Exerclcio de
Funçlo e das Gratificaçllea de Representaçlo - GR do
Mlnillhio da Defesa,e di outras providenciu.

o PRESIDENTE DA Up(jBLlCA, no UIO das atribuiçlles que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituiçlo,

DECRETA:

AIt. I~ P'teaIIIaproVadOl a Estrutura Reaimental e os Quadros Demonstrativos dos Caraos
em Comilllo do Grupo-Direçlo e AssellOrallletlto Superiores. DAS, das Gratificações de Exen:lcio em
Cargo de Confiança, das Gratificações de RepresenlaÇio pelo Esen:lciode Funçio e das Gratificaçlles de
Represetaçlo - GR do Minislmo da Defesa, na forma dos Anexos I e li a este Decreto. •

AIt. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam remanejados, na forma do
Anexo m, os seguintes caraos em comisslo do Grupo-Direçlo e Assessocamento Superiores -DAS e
Gratificações de RepresenlaÇio .-GR:

I - da Secretaria de Oestlo, do Minist~rio do Planejamento, Orçamento e GestIo.
provenientes de órgios extintos da Administraçio Pública Federal, para o Ministério da Defesa, vinte e
dois cargos em comíssão e dezesseis Gratificaçlles de Representaçlo, sendo: cinco DAS 101.4; onze DAS
101.3; dois DAS 101.1; quatro DAS 102.4;doze GR-IV e quatro GR·m;

li - do Ministério da Defesa para a Secretaria de Oestlo, do Ministério do Planejarnento,
Orçamento e Qestio, trinta e sete cargos em comissão e vinte e cinco Gratificações de Representaçlo,
sendo: dois DAS 101.2; dois DAS 102.3;vinte e um DAS 102.2:doze DAS 102.1; oito GR-1Ie de_te
GR-I;e

III - do extinto Estado-Maior das Forças Armadas para o Minist~rio da Defesa, cento e
noventa e duas Gratificações de Representação, sendo: vinte GR-IV: vinte e cinco GR·III: oitenta e duas
GR-1Ie sessenta e cinco GR-I.

Art. 3~ Os apostilamentos 'decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata !'
alto Ia deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostílamentos previstosno caput deste artigo, o Ministro de
Estado da Defesa fará publicar, no Diário Oficial da União, no Pl1lZ0 de trinta dias, contados da data de
publicação deste Decreto, a relação nominal dos servidores titulares dos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e dos militares beneficiários das Gratificações de Exen:jcio
em Cargo de Confiança a que se referem o Anexo II, indicando, inclusive, o número de CllrJOI e
gratificações vagos, denominação e respectivos níveis,

AIt. 42 O Regimento Interno do Ministério da Defesa será aprovado pejo Ministro de
Estado da Defesa e publicado no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, contados da data de
publicação deste Decreto.

Alt.52 O inciso Vil do art, 52 do Decreto n!!980, de II de novembro de 1993, ~ a
vigorar com a seguinte redação: . .

"Vil - administrados pelas Forças Armadas e pelo MinislhÍo da Defesa, incluidos os
. _o/g~osque lhes 510 subordinados;" (NR)

Ar!. 61 Este Decreto entra cin viaor na data de sua publicáÇlo.

Ar!. 72 Revopn1-se 01 Decretos nSs 330, de ~12de novembro de 1991; 903, de 2S de
"Oito de 1993; 3.080, de lO de junho de 1?99; 3;17S. de 16 de setembro de 1999; e 3.20S, de 13 de
outubro de 1999.

Brullia, ~17 de ma1ode2OOO; 1791da~iae I 122da RepúbliCL

FERNANí>O HENRIQUE CAROOSO
Geraldo Moge/ada Cruz Quin/do
Martus Tavares

ANEXO I

ESTRurtJRAREGIMENTAL DOMlNISTtRlO DA-DEFESA

CAPiruLoI
DA NATUREZA E coMPE'ItNCIA

Ar!. I! O Minillhio dA Defesa, ÓIJIo da'administraçlo direta,tem a seu CllrJo a direçlo
superior das Forças Armadas com viltU ~ cumprimento de sua destinaçlo ~tuciqnal e de suu
atribuições sublidiiriu.

Ar!. 22 O Minillhio da Defesa tem como irea de c~ia 01 sepintes assuntos:
I· politica de defesa nacional;
li • politica e escratqià militarei;
m • doutrina e planejamento de emprego das Forças Armadas;
IV - projetei especiais de intenlle da defesa nacional;
V • intelipia estratqica e óperacional no in_ da defesa;
VI· operaçlleI militarei das Forças Armadas;
VIl • relacionamento internacional das Forças Armadas;
vm -~todedefesa;
IX • lea1slaçlo militar;
X • politica de mobilizaçlo nacional;
XI· politica de ciencia e tecnoloaia nu Forças Armadas;.
XlI • politica de cómunicaçlosoclal das Forças Armadas;
XIII • politica de remuneraçlo doi militares e peDsioniltU;
XIV - fomento is atividades de pesquisa ~ desenvolvimenÍo e de produçlo e exportaçlo em

úaa de intereue da defesa;
XV • alUIÇIo das Forças Armada.- na preservaçlo' da ordem pIlb1ica,no combate a delitos

tranIfronteiriçOl ou ambientais, na defesa civil e no desenvolvimento nacional;
xvr- loafstica'militar;
xvn . serviço militar;
xvm - assiatencia 1 saúde, social e reliliosa das Forças Arínadas;
XIX· constituiçlo, orpnizaçlo, efetivos. adestràmento e aprestamento du forças Dlvais,

terreatres e aéreas; .. - •
XX - politica marítima nll:ional;
XXl- seprança da navepçio ,aérea e do tRfelO aquaviirio e salv•• uarda da vida humana

no mar;
XXII· politica aeronAuticanacicina1e atuaçlo na politica nacional de desenvolvimento das

atividades aeroêlpaciais; ~ •
xxm - infra-estrutura aeroespacial, acronAuticae aeroportu4ria.

CAPiruLoIl
DA ESTRUTURA ORGANIZAqONAL

An. 3! O Ministmo da Defesa tem a seguinte estrutura orpnizacional:

I" 6raIos de assjs~ia direta e imediata ao Ministro de Estado da Defesa:
a) Gabinete do Ministro;
b) Consultoria Juridica;
c) AdeIaoria Especial; e .
d) Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo do Sistema de PróteçIo da Amazônia;
li - 6rgIo de asiesIoramento superior: Conselho Militar de Defesa;
m • 6rgIo setorial:Sectetaria de Controle Interno;
IV - órJ:Io de usesioramento: Eslado-Maior de Defesa:
a) Vice-Chefia do Estado-Maior de Defesa:
I. Subchefia de Comando e Controle;
2. Subcbetia de Inteliafnc:ia;
3. Subchefia de Operaçlles; e
4. Subchefia de Loglstica;
V • 6qIoI especlficos sinp~:'
a) Secretaria de Politica, EslratA!.iae Assuntos Intémacionais:
I. OepIrtamento de Pólitici e Estt.aia;
2. OepIrtamento de Inteliafnc:ia ~gica; e
3. OepIrtamento de Assuntoslnteinacionais;
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